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PORTARIA Nº 206, DE 11 DE AGOSTO DE 2020 

REVOGA A PORTARIA Nº 128, DE 14 DE MAIO DE 2020 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica revogada, a partir de 14 de agosto de 2020, a 

Portaria nº 128/2020, de 14 de maio de 2020, que concede 

gratificação por serviços extraordinários ao servidor público 

municipal Luis Fernando Ignácio. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o (a) Encarregado (a) de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 11 de agosto de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

PORTARIA Nº 207, DE 11 DE AGOSTO DE 2020 

REVOGA A PORTARIA Nº 175, DE 23 DE JUNHO DE 

2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica revogada, a partir de 14 de agosto de 2020, a 

Portaria nº 175/2020, de 23 de junho de 2020, que concede 

gratificação por serviços extraordinários ao servidor público 

municipal Francisco de Assis Carneiro. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o (a) Encarregado (a) de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 11 de agosto de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

PORTARIA Nº 208, DE 11 DE AGOSTO DE 2020 

REVOGA A PORTARIA Nº 124, DE 08 DE MAIO DE 2020 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica revogada, a partir de 14 de agosto de 2020, a 

Portaria nº 124/2020, de 08 de maio de 2020, que concede 

gratificação por serviços extraordinários ao servidor público 

municipal Carlos Cesar Trevizan. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o (a) Encarregado (a) de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 11 de agosto de 2020. 

 

PODER EXECUTIVO 
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Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

PORTARIA Nº 209, DE 12 DE AGOSTO DE 2020 

NOMEIA O SENHOR VICENTE MARINHO DE MOURA 

BERNARDI PARA O CARGO DE ASSISTENTE DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E ZOONOSES, EM 

COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP, e demais alterações, e considerando que o cargo público 

acima mencionado se encontra vago, em virtude da Portaria nº 

198/20, de 20 de julho de 2020;  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 14 de agosto de 2020, para o 

cargo público de ASSISTENTE DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E ZOONOSES, Cód. 30-CPC, do Anexo III, da 

Lei Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre 

a Estrutura Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama-SP, em comissão, o Senhor VICENTE MARINHO DE 

MOURA BERNARDI, portador da Cédula de Identidade RG nº 

24.807.757-0-SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° 144.095.228-

09, com C.H.S. de 40 (quarenta) horas e vencimentos de R$ 

1.276,47 (um mil, duzentos e setenta e seis reais e quarenta e 

sete centavos) mensais. 

Art. 2º - As atribuições do cargo são as constantes do item 

XXX, do Anexo Único do Decreto n° 021, de 18 de junho de 

2009, alterado pelo Decreto nº 017, de 13 de maio de 2011. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 12 de agosto de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

PORTARIA Nº 210, DE 13 DE AGOSTO DE 2020 

 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS AO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL, LUIS ANTONIO ROQUE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que o servidor LUIS ANTONIO ROQUE, ocupante do 

emprego público de Vigilante Patrimonial, Cód. 30-EPE, em 

caráter efetivo, vem exercendo as funções de fiscalização e 

acompanhamento junto às barreiras móveis estabelecidas nas 

rodovias de acesso ao Município de São Sebastião da Grama, em 

medidas de enfrentamento da pandemia provocada pelo novo 

coronavírus (COVID-19), dando cumprimento ao disposto no 

Decreto nº 025/2020, exercendo assim tarefas e/ou funções 

distintas daquelas que são inerentes às funções de seu emprego 

público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Conceder, a partir desta data, ao servidor Público 

Municipal Senhor LUIS ANTONIO ROQUE, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 21.402.100-SSP/SP, ocupante do 

Emprego Público Efetivo, celetista, de VIGILANTE 

PATRIMONIAL, Cod. 30-EPE, constante do Anexo I, da Lei 

n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e 

Organização e sobre a Reestruturação do Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama-SP; 

gratificação de 20% (vinte por cento) de seu vencimento 

base, mensalmente, enquanto estiver exercendo essas funções á 

titulo de gratificação por serviços extraordinários, nos termos 

do artigo Art. 3° da Lei Complementar n° 012, de 10 de 

fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 13 de agosto de 2020. 
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Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 211, DE 13 DE AGOSTO DE 2020 

 

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS AO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL, LUIS ANTONIO LIMA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que o servidor LUIS ANTONIO LIMA, ocupante do 

emprego público de Vigilante Patrimonial, Cód. 30-EPE, em 

caráter efetivo, vem exercendo as funções de fiscalização e 

acompanhamento junto às barreiras móveis estabelecidas nas 

rodovias de acesso ao Município de São Sebastião da Grama, em 

medidas de enfrentamento da pandemia provocada pelo novo 

coronavírus (COVID-19), dando cumprimento ao disposto no 

Decreto nº 025/2020, exercendo assim tarefas e/ou funções 

distintas daquelas que são inerentes às funções de seu emprego 

público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Conceder, a partir desta data, ao servidor Público 

Municipal Senhor LUIS ANTONIO LIMA, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 21.402.097-SSP/SP, ocupante do Emprego 

Público Efetivo, celetista, de VIGILANTE PATRIMONIAL, 

Cod. 30-EPE, constante do Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de 

junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e 

sobre a Reestruturação do Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama-SP; gratificação de 20% 

(vinte por cento) de seu vencimento base, mensalmente, 

enquanto estiver exercendo essas funções á titulo de 

gratificação por serviços extraordinários, nos termos do artigo 

Art. 3° da Lei Complementar n° 012, de 10 de fevereiro de 2006. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

São Sebastião da Grama, 13 de agosto de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal  

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 212, DE 13 DE AGOSTO DE 2020 

REVOGA A PORTARIA Nº 024, DE 12 DE FEVEREIRO 

DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica revogada, a partir desta data, a Portaria nº 

024/2016, de 12 de fevereiro de 2016, que concede gratificação 

por serviços extraordinários ao servidor público municipal Paulo 

Sérgio da Silva. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o (a) Encarregado (a) de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 13 de agosto de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

DECRETO Nº 064, DE 14 DE AGOSTO DE 2020 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO DECRETO Nº 020, 

DE 21 DE MARÇO DE 2020 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO a evolução controlada do número de casos; 
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CONSIDERANDO a plena vigência do Decreto Municipal nº 

037, de 23 de abril de 2020, que dispõe sobre a obrigatoriedade 

do uso de máscaras no Município de São Sebastião da Grama; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de 

maio de 2020, que instituiu o plano de flexibilização da 

quarentena (Plano São Paulo), alterado pelo Decreto Estadual nº 

65.110, de 05 de agosto de 2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os termos do 

Decreto Municipal nº 020, de 21 de março de 2020, com suas 

alterações, em razão da evolução da Região de São João da Boa 

Vista em relação ao estabelecido no Plano São Paulo, passando 

da Fase Laranja para a Fase Amarela; 

DECRETA:  

Art. 1° - Observado o disposto neste Decreto, fica estendido até 

23 de agosto de 2020 o prazo de suspensão de atividades 

estabelecido no Decreto Municipal n° 020, de 21 de março de 

2020, com suas alterações. 

Art.2° - Ficam incluídos no art. 2º do Decreto n° 020, de 21 de 

março de 2020, com suas alterações, as seguintes atividades: 

I. Bares, restaurantes e similares; 

II. Salões de beleza, barbearias e similares; 

III. Academias de esporte de todas as modalidades e 

centros de ginástica; 

§ 1º – Para a concretização da autorização de suas atividades, os 

representantes legais dos estabelecimentos mencionados no 

presente Artigo deverão apresentar ao Departamento de 

Vigilância Sanitária Municipal, mapa/esquema/croqui de 

ocupação da lotação máxima permitida no local em até 40% 

(quarenta por cento) para os incisos I e II, e 30% (trinta por 

cento) para o inciso III, com distanciamento mínimo de 1,5 (um 

vírgula cinco) metros entre os acentos/pessoas; bem como 

projeto de sanitização do ambiente seguindo as normas federais, 

estaduais e municipais. 

§ 2º - Os estabelecimentos referidos no presente Artigo deverão 

funcionar em horário reduzido de 6 horas, respeitando a 

capacidade máxima permitida (40% para os incisos I e II, e 30% 

para o inciso III), em observância ao disposto no Anexo II do 

Decreto Estadual nº 65.110, de 05 de agosto de 2020. 

Art. 3° - Para o funcionamento das atividades enumeradas no 

Artigo anterior, bem como as mencionadas no Decreto 

Municipal nº 020 com demais alterações, além da 

obrigatoriedade de observância ao disposto no Anexo II do 

Decreto Estadual nº 65.110, de 05 de agosto de 2020, deverá o 

responsável pelo estabelecimento atender as seguintes 

determinações, no que couber, sob as penas da Lei. 

I. Atendimento em tempo reduzido;  

II. Distanciamento seguro no atendimento;  

III. Uso obrigatório de máscara;  

IV. Disponibilização de álcool em gel; 

V. Em caso de uso de máquina de cartão de crédito ou 

manuseio de dinheiro, será obrigatório a higienização das mãos 

antes e depois do procedimento; 

VI. É proibida a experimentação no local comercial de 

produtos de higiene e vestuário; e,  

VII. Ventilação e sanitização do ambiente. 

Art. 4° - O descumprimento do disposto no presente Decreto 

sujeitará o infrator, conforme o caso, às penas previstas nos 

incisos I, III, IX e XI do artigo 112 da Lei Estadual nº 10.083, de 

23 de setembro de 1998 (Código Sanitário do Estado).  

Art. 5° - Ficam mantidas todas as medidas para enfrentamento 

da calamidade de saúde pública decorrente da COVID-19 

decretadas até o momento, desde que não conflitem com as 

disposições ora instituídas. 

Art. 6º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de agosto de 2020. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 14 de agosto de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

DECRETO Nº 065, DE 14 DE AGOSTO DE 2020 

ALTERA A ALÍNEA “e” DO ART. 1° DO DECRETO Nº 

048/19, O QUAL DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

- CONSELHO DO FUNDEB. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 127, de 

13 de abril de 2007, que dispõe sobre o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do 

FUNDEB e posteriores alterações; 
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CONSIDERANDO: - A necessidade de alterar um dos 

membros nomeados através do Decreto nº 048/2019, de 13 de 

novembro de 2019, que institui o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, tendo em 

vista o pedido de desligamento do representante dos pais de 

alunos da educação básica pública, Leonardo Antonio Teodoro, 

conforme consta do Requerimento protocolado sob o nº 

2020/8/1675, em 14 de agosto de 2020.  

DECRETA:- 

Art. 1º - A alínea “e”, do Art. 1º do Decreto nº 048, de 13 de 

novembro de 2019, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º -. . . 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação 

básica pública:  
Titular: – LUCIANE APARECIDA FAUSTINO GARCIA, RG 

27.829.021-8,  

Suplente: – PATRÍCIA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS, 

RG 40.296.017-8;  

 

Titular: –MARCELA AGA CERRI, RG 41.427.625-5,  

Suplente: – ANGERUCE FÁTIMA FONSECA ANDREATTA, 

RG 34.007.312-3;” 

 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 14 de agosto de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

DECRETO Nº 066, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO III DO ART. 1°, DO 

DECRETO N° 052/2019, QUE NOMEIA OS MEMBROS 

PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – 

CMESSG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 018, de 

13 de junho de 1997, alterada pela Lei nº 020, de 13 de maio de 

2005, e considerando a necessidade de alterar um dos nomes dos 

representantes do Conselho Municipal de Educação de São 

Sebastião da Grama – CMESSG, nomeado através do Decreto 

Municipal nº 052, de 05 de dezembro de 2019, conforme consta 

do Requerimento protocolado sob o nº 2020/8/1675, em 14 de 

agosto de 2020; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1° - O inciso III, do Art. 1°, do Decreto n° 052/2019, de 05 

de dezembro de 2019, passa a viger com a seguinte redação: 

 

“III – 01 ( um ) REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS 

DE CADA UMA DAS ESCOLAS ACIMA :  

- EE “ Dona Geny Gomes” 

Titular –  ANGERUCE DE FÁTIMA DA FONSECA 

ANDREATTA - RG Nº 34.007.312-3- SSP/SP 

Suplente – MARIANA DE CÁSSIA LOCATELLI - RG Nº 

45.369.464-0- SSP/SP 

 

EMEB “Prof. Sylvio da Costa Neves” 

Titular – ANDREA APARECIDA DE TOLEDO - RG Nº 

25.542.627-6- SSP/SP 

Suplente ANA CLÁUDIA TREVIZAN DA SILVA - RG Nº 

47.488.727-3- SSP/SP 

 

EMEB “Prof. José Martha” 

Titular – CARINA SCHIAVON DE MELLO - RG Nº 

41.835.375-X -  SSP/SP 

Suplente – VALQUÍRIA GRAZIELA CORRÊA - RG Nº 

33.687.131-4- SSP/SP 

 

EMEB “Profª Ilda Anadão Rossi” 

Titular – LÚCIA PARREIRA – RG Nº 41.427.923-2 

Suplente – ROSELI LUCIANO DE CARVALHO - RG Nº 

25.586.927-7- SSP/SP 

 

EMEB Complexo Educacional “Cidade do Futuro”. 

Titular – BIANCA DONIZETE ALVES TREVIZAN – RG Nº 

48.268.838-1 

- SSP/SP 

Suplente – LÍGIA GOMES ARANDA CAMPOS – RG Nº 

33.029.916.05- SSP/SP 

 

EMEB Pólo do Vale da Grama “Dona Mathilde de Carvalho 

Dias” 

Titular – CHARLENE MACHADO MARTINS RAMOS - RG 

Nº 34.837.870-1- SSP/SP 

Suplente – ÉRIKA CRISTINA DE PAULA - RG Nº 

40.295.981-4- SSP/SP 

 

Escola Pólo Infantil Cidade do Futuro – CRECHE/EMEB 

“Maria Dalva Tomé de Araujo” 

Titular – LUCIMARA APARECIDA DA SILVA - RG Nº 

46.387.112-1- SSP/SP 

Suplente – CAMILA DE MELLO PORFÍRIO - RG Nº 

40.295.892- SSP/SP 

 

- E.E. “Fazenda  Cachoeira” 

Titular – ONIVALDO DONIZETE DE OLIVEIRA - RG Nº 

7.508.316- SSP/MG 
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Suplente -  ANDERSON GASPAR DA SILVA - RG 

26.692.022-6-  SSP/SP” 

 

Art. 2° – O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 14 de agosto de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

CONVÊNIO  007/2020 

CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA E A SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE GRAMA. 

Pelo presente instrumento de convênio, de um lado o 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 45.741.527/0001-

05, com sede na Praça das Águas, n° 100, Jardim São 

Domingos, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, brasileiro, casado, 

Médico, portador do RG n° 8.738.140-SSP/SP, e do CPF n° 

041.537.048-57, residente e domiciliado na Rua dos Bahia, n° 

171, Bairro São Judas, em São Sebastião da Grama-SP, 

denominado CONVENENTE, e de outro, a SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE GRAMA, entidade de direito privado 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 71.051.536.0001/84, 

situada à Rua Nove de Julho, n° 286, Centro, neste ato 

representada pelo(a) seu (sua) provedor(a), Sr(a) EDMAR 

AUGUSTO DA SILVA, doravante denominada 

CONVENIADO, com fundamento na Lei Municipal n° 154, de 

15 de julho de 2020, tendo em vista o que dispõe a Constituição 

Federal em seu Título VIII, Capítulo II; a Constituição Estadual, 

em especial em seu Título VII, Capítulo II, Secção II; a Lei 

Federal n° 13.019/2014 e suas alterações posteriores; a Lei 

Orgânica Municipal, e demais disposições legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie, tem entre si, justo e 

acordado, o presente CONVÊNIO de assistência à saúde, 

especificamente aos serviços médicos para atendimento ao 

combate do COVID-19, no âmbito das instalações do 

CONVENIADO, na forma e nas condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1 – O Presente Convênio que entre si celebram a Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama e a SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE GRAMA, fornecendo Custeio das Ações 

e Serviços Públicos de Saúde Atenção de Média e Alta 

Complexidade – MAC, Aquisição de Equipamentos e EPI’s, 

conforme Anexo I - Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA II - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO 

2.1 – O CONVENIADO compromete-se a utilizar os recursos 

financeiros, objeto do presente ajuste, para o desempenho de 

suas atividades no âmbito de sua competência e somente para o 

fim a que se destina. 

2.2 – Prestar contas ao CONVENENTE dos recursos recebidos; 

2.3 – A prestação de contas de que trata o caput deste artigo 

deverá ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 

01/2016 - ÁREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob 

pena de rescisão do convênio; 

2.4 – A prestação de contas deverá ser formalizada até 30 (trinta) 

dias após a utilização do montante dos recursos financeiros 

repassados durante a vigência deste instrumento. 

2.5 – Fornecer ao CONVENENTE, sempre que solicitado, todos 

os documentos e informações necessárias que digam respeito ao 

cumprimento do presente convênio. 

CLÁUSULA III - DO REPASSE DE RECURSOS 

FINANCEIROS 

3.1 – Para execução do presente Convênio o CONVENENTE 

repassará recursos financeiros ao CONVENIADO na vigência 

deste instrumento, o montante de R$ 103.397,88 (cento e três 

mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta e oito centavos) em 

parcela única, destinados a Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde Atenção de Média e Alta Complexidade – 

MAC, Aquisição de Equipamentos e EPI’s. 

CLÁUSULA IV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 – Para a prestação dos serviços conveniados as despesas 

correrão por conta da Dotação Orçamentária n° 

02.06.01.103020010.018000.3.3.90.39.00.00.00, Código de 

Aplicação n° 312.0000. 

CLÁUSULA V - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

5.1 – O CONVENIADO apresentará à CONVENENTE a 

prestação de contas da aplicação dos recursos recebidos por 

conta da execução do objeto previsto neste instrumento, na 

forma da legislação em vigor, 30 (trinta) dias após a utilização 

do montante dos recursos financeiros repassados durante a 

vigência deste instrumento. 

5.2 – A prestação de contas de que trata o caput deste artigo 

deverá ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 

01/2016 - ÁREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo. 
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5.3 - O CONVENIADO deverá disponibilizar em seu site oficial 

todas as informações referentes ao recebimento dos recursos e as 

respectivas aplicações, bem como cumprir todas as exigências 

legais da Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações 

posteriores. 

5.4 - A não utilização da totalidade dos recursos repassados 

obriga o CONVENIADO e efetuar a imediata devolução do 

saldo remanescente em conta da CONVENENTE. 

CLÁUSULA VI - DA FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 

6.1 – A fiscalização da execução dos serviços conveniados será 

exercida pela CONVENENTE que poderá solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

visando sempre a sua manutenção no que diz respeito à 

quantidade e principalmente a qualidade dos bens, objeto do 

presente Convênio. 

6.2 - A CONVENENTE vistoriará as instalações do 

CONVENIADO, para verificar se persistem as mesmas 

condições técnicas básicas do CONVENIADO, comprovada por 

ocasião da assinatura deste Convênio, sempre que se fizer 

necessário. 

6.3 - Qualquer alteração ou modificação que importe em 

diminuição da capacidade operativa do CONVENIADO poderá 

ensejar a não prorrogação deste Convênio ou a revisão das 

condições ora estipuladas. 

CLÁUSULA VII - DA RESCISÃO 

7.1 – Fica a CONVENENTE autorizada a rescindir o presente 

convênio quando julgar necessário, e para a interrupção das 

atividades não causar prejuízos aos usuários, será observado o 

prazo de 30 (trinta) dias para efetuar a rescisão, a partir da 

comunicação. 

7.2. - A rescisão ocorrerá de forma automática, sem necessidade 

de prévio aviso, nos casos de comprovada desnecessidade dos 

serviços ora conveniados para enfrentamento da pandemia do 

Coronavírus (COVID-19) no Município de São Sebastião da 

Grama. 

CLÁUSULA VIII - DA VIGÊNCIA 

8.1 – O prazo de vigência do presente CONVÊNIO será de 180 

dias, podendo ser alterado, revogado e até mesmo prorrogado 

pelo período previsto no artigo 57, II, da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, havendo interesse público e da CONVENENTE, 

tendo por termo inicial a data de sua assinatura. 

CLÁUSULA IX - DAS ALTERAÇÕES 

9.1 – Qualquer alteração no presente convênio por acordo entre 

as partes, havendo interesse mútuo e plenamente justificado, será 

objeto de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA X - DAS SANÇÕES 

10.1 – Se qualquer das partes, em benefício próprio ou da outra, 

mesmo por omissão, permitir a inobservância no todo, ou em 

parte, de qualquer das cláusulas e condições estabelecidas neste 

Convênio, o responsável sujeitar-se- á as sanções previstas na 

Lei Federal n° 8666/93 e demais leis que regulem a matéria. 

CLÁUSULA XI - DO FORO 

11.1 - As partes elegem o Foro Distrital de São Sebastião da 

Grama, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do 

presente CONVÊNIO que não puderem ser resolvidas pelas 

partes. 

E por estarem às partes justas e conveniadas, firmam o presente 

convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma para um único 

efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 

São Sebastião da Grama, 16 de julho de 2020. 

__________________________  

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

________________________________  

EDMAR AUGUSTO DA SILVA 

Santa Casa de Misericórdia de Grama 

 

 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

 

CONVÊNIO  008/2020 

CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA E A SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE GRAMA. 

Pelo presente instrumento de convênio, de um lado o 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 45.741.527/0001-

05, com sede na Praça das Águas, n° 100, Jardim São 

Domingos, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, brasileiro, casado, 

Médico, portador do RG n° 8.738.140-SSP/SP, e do CPF n° 

041.537.048-57, residente e domiciliado na Rua dos Bahia, n° 

171, Bairro São Judas, em São Sebastião da Grama-SP, 

denominado CONVENENTE, e de outro, a SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE GRAMA, entidade de direito privado 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 71.051.536.0001/84, 

situada à Rua Nove de Julho, n° 286, Centro, neste ato 

representada pelo(a) seu (sua) provedor(a), Sr(a) EDMAR 

AUGUSTO DA SILVA, doravante denominada 
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CONVENIADO, com fundamento na Lei Municipal n° 155, de 

15 de julho de 2020, tendo em vista o que dispõe a Constituição 

Federal em seu Título VIII, Capítulo II; a Constituição Estadual, 

em especial em seu Título VII, Capítulo II, Secção II; a Lei 

Federal n° 13.019/2014 e suas alterações posteriores; a Lei 

Orgânica Municipal, e demais disposições legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie, tem entre si, justo e 

acordado, o presente CONVÊNIO de assistência à saúde, 

especificamente aos serviços médicos para atendimento ao 

combate do COVID-19, no âmbito das instalações do 

CONVENIADO, na forma e nas condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1 – O Presente Convênio que entre si celebram a Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama e a SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE GRAMA, fornecendo Custeio das Ações 

e Serviços Públicos de Saúde Atenção de Média e Alta 

Complexidade – MAC, Aquisição de Equipamentos e EPI’s, 

conforme Anexo I - Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA II - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO 

2.1 – O CONVENIADO compromete-se a utilizar os recursos 

financeiros, objeto do presente ajuste, para o desempenho de 

suas atividades no âmbito de sua competência e somente para o 

fim a que se destina. 

2.2 – Prestar contas ao CONVENENTE dos recursos recebidos; 

2.3 – A prestação de contas de que trata o caput deste artigo 

deverá ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 

01/2016 - ÁREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob 

pena de rescisão do convênio; 

2.4 – A prestação de contas deverá ser formalizada até 30 (trinta) 

dias após a utilização do montante dos recursos financeiros 

repassados durante a vigência deste instrumento. 

2.5 – Fornecer ao CONVENENTE, sempre que solicitado, todos 

os documentos e informações necessárias que digam respeito ao 

cumprimento do presente convênio. 

CLÁUSULA III - DO REPASSE DE RECURSOS 

FINANCEIROS 

3.1 – Para execução do presente Convênio o CONVENENTE 

repassará recursos financeiros ao CONVENIADO na vigência 

deste instrumento, o montante de R$ 109.561,91 (cento e nove 

mil, quinhentos e sessenta e um reais e noventa e um centavos) 

em parcela única, destinados a Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde Atenção de Média e Alta Complexidade – 

MAC, Aquisição de Equipamentos e EPI’s. 

CLÁUSULA IV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 – Para a prestação dos serviços conveniados as despesas 

correrão por conta da Dotação Orçamentária n° 

02.06.01.103020010.018000.3.3.90.39.00.00.00, Código de 

Aplicação n° 312.0000. 

CLÁUSULA V - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

5.1 – O CONVENIADO apresentará à CONVENENTE a 

prestação de contas da aplicação dos recursos recebidos por 

conta da execução do objeto previsto neste instrumento, na 

forma da legislação em vigor, 30 (trinta) dias após a utilização 

do montante dos recursos financeiros repassados durante a 

vigência deste instrumento. 

5.2 – A prestação de contas de que trata o caput deste artigo 

deverá ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 

01/2016 - ÁREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo. 

5.3 - O CONVENIADO deverá disponibilizar em seu site oficial 

todas as informações referentes ao recebimento dos recursos e as 

respectivas aplicações, bem como cumprir todas as exigências 

legais da Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações 

posteriores. 

5.4 - A não utilização da totalidade dos recursos repassados 

obriga o CONVENIADO e efetuar a imediata devolução do 

saldo remanescente em conta da CONVENENTE. 

CLÁUSULA VI - DA FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 

6.1 – A fiscalização da execução dos serviços conveniados será 

exercida pela CONVENENTE que poderá solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

visando sempre a sua manutenção no que diz respeito à 

quantidade e principalmente a qualidade dos bens, objeto do 

presente Convênio. 

6.2 - A CONVENENTE vistoriará as instalações do 

CONVENIADO, para verificar se persistem as mesmas 

condições técnicas básicas do CONVENIADO, comprovada por 

ocasião da assinatura deste Convênio, sempre que se fizer 

necessário. 

6.3 - Qualquer alteração ou modificação que importe em 

diminuição da capacidade operativa do CONVENIADO poderá 

ensejar a não prorrogação deste Convênio ou a revisão das 

condições ora estipuladas. 

CLÁUSULA VII - DA RESCISÃO 

7.1 – Fica a CONVENENTE autorizada a rescindir o presente 

convênio quando julgar necessário, e para a interrupção das 

atividades não causar prejuízos aos usuários, será observado o 

prazo de 30 (trinta) dias para efetuar a rescisão, a partir da 

comunicação. 

7.2. - A rescisão ocorrerá de forma automática, sem necessidade 

de prévio aviso, nos casos de comprovada desnecessidade dos 

serviços ora conveniados para enfrentamento da pandemia do 

Coronavírus (COVID-19) no Município de São Sebastião da 

Grama. 

CLÁUSULA VIII - DA VIGÊNCIA 

8.1 – O prazo de vigência do presente CONVÊNIO será de 150 

dias, podendo ser alterado, revogado e até mesmo prorrogado 

pelo período previsto no artigo 57, II, da Lei n° 8.666, de 21 de 
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junho de 1993, havendo interesse público e da CONVENENTE, 

tendo por termo inicial a data de sua assinatura. 

CLÁUSULA IX - DAS ALTERAÇÕES 

9.1 – Qualquer alteração no presente convênio por acordo entre 

as partes, havendo interesse mútuo e plenamente justificado, será 

objeto de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA X - DAS SANÇÕES 

10.1 – Se qualquer das partes, em benefício próprio ou da outra, 

mesmo por omissão, permitir a inobservância no todo, ou em 

parte, de qualquer das cláusulas e condições estabelecidas neste 

Convênio, o responsável sujeitar-se- á as sanções previstas na 

Lei Federal n° 8666/93 e demais leis que regulem a matéria. 

CLÁUSULA XI - DO FORO 

11.1 - As partes elegem o Foro Distrital de São Sebastião da 

Grama, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do 

presente CONVÊNIO que não puderem ser resolvidas pelas 

partes. 

E por estarem às partes justas e conveniadas, firmam o presente 

convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma para um único 

efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 

São Sebastião da Grama, 16 de julho de 2020. 

 

________________________________  

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

 

________________________________  

EDMAR AUGUSTO DA SILVA 

Santa Casa de Misericórdia de Grama 

 

 

 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

 

 

 

ADITIVO AO CONVÊNIO N° 004/2020 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E A 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GRAMA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA e a SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE GRAMA, já qualificados no Convênio 

nº 004/2020, cuja celebração foi autorizada pela Lei Municipal 

nº 137, de 29 de janeiro de 2020, e que tem por objeto, conforme 

disponibilidade financeira, a concessão de subvenção social por 

parte do MUNICÍPIO à ENTIDADE, resolvem, com 

fundamento na Lei Municipal nº 158, de 12 de agosto de 2020, 

ADITÁ-LO nos termos do que se segue: 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - 

Fica alterado o Plano de Trabalho juntado à Lei Municipal 

nº137, de 29 de janeiro de 2020, que autorizou a celebração do 

Convênio nº 004/2020, tão somente para INCLUIR o 

procedimento denominado “TOMOGRAFIA”, no item 5, nas 

planilhas dispostas nos subtítulos METAS A SEREM 

ATINGIDAS (ANUAL) e ETAPAS OU FASES DE 

EXECUÇÃO POR MÊS, mantendo o mesmo orçamento 

definido no Plano Orçamentário de Custeio Para o Pronto 

Socorro até 31 de dezembro de 2020. 

 

- CLÁUSULA SEGUNDA - 

Permanecendo inalteradas as demais cláusulas estabelecidas no 

Convênio nº 004/2020, as partes assinam o presente TERMO 

ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo que também o firmam, para que produza 

seus legais e jurídicos efeitos. 

E, por estar, assim, justo e acordado, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

São Sebastião da Grama, 12 de agosto de 2020. 

_________________________________  

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

____________________________________  

EDMAR AUGUSTO DA SILVA 

Santa Casa de Misericórdia de Grama 

 

__________________________________________  

Nome: 

RG: 

 

___________________________________________  

Nome: 

RG: 
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